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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 95/2019  -  INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O PROGRAMA “LIVRARIA CIDADÃ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA 
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 95/2019, que INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O PROGRAMA “LIVRARIA CIDADÃ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 95/2019
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “PROGRAMA LIVRARIA CIDADÃ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica criado o “Programa Livraria Cidadã” no Município de Sete Lagoas. 

Art. 2º O Programa Livraria Cidadã consistirá na concessão de desconto no Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU dos imóveis utilizados por livrarias que optarem por oferecer desconto permanente, igual ou superior a trinta por cento do valor de livros, para estudantes regularmente matriculados em instituições públicas de ensino com sede no Município de Sete Lagoas. 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou jurídica titular do estabelecimento que seja o contribuinte do imposto, de acordo com a lei, ou que tenha comprovadamente assumido o ônus financeiro do tributo por força de contrato. 
§ 2º Os estabelecimentos que optarem pela participação no programa receberá o selo de "Livraria Cidadã", podendo utilizá-lo para fins publicitários. 
§ 3º Os estabelecimentos que optarem pela participação no programa deverá afixar cartazes, em locais visíveis, explicando o Programa "Livraria Cidadã" e destacando seus benefícios para os estudantes. 

Art. 3º O desconto no Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU deverá ser proporcional ao desconto permanente concedido pelo estabelecimento, devendo a sua alíquota ser definida pelo Poder Executivo. 
Parágrafo único. Ficará também a cargo do Poder Executivo determinar a forma pela qual o estabelecimento deve manifestar interesse em participar do programa. 

Art. 4º Os estudantes deverão comprovar a sua matrícula através da apresentação da carteira de estudante ou de qualquer outro documento comprobatório expedido pela instituição de ensino. 

Parágrafo único. A livraria participante do programa poderá requerer a apresentação de documento com foto para complementar a comprovação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal, Sala das Sessões, 30 de maio de 2019.
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